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Número da Nota

00001600
Data e Hora de Emissão

18/07/2023 11:53:07
Chave de Verificação

TMYTWO6OR
RPS Nº

000001600
Data do RPS

18/07/2023
NFS-e Substituída

-
PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: STUDIO AB GRAFICA E EDITORA LTDA
CNPJ/CPF: 35.029.938/0001-19 Inscrição Municipal: 158.190-9

Fone: 1147952626

Endereço: RUA PRATA, 143 - GALPAO 02 - LT RECREIO CAMPESTRE JOIA
Município: INDAIATUBA UF: SP CEP: 13347-010
E-mail: studioab@icloud.com

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: -
CNPJ/CPF: - Município:  -

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: PAULO FREIRE DA COSTA
CNPJ/CPF: 938.769.128-49 Inscrição Municipal: Fone:
Endereço: AREA ESPECIAL CÂMARA D OS DEPUTADOS 416, ANEXO IV, GABINETE,416 - BR ASA SUL
Município: BRASÍLIA UF: DF CEP: 70160-900
E-mail:

LOCAL DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO
INDAIATUBA - SP

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO SERVIÇO
INDAIATUBA - SP

EXIGIBILIDADE DO ISS
EXIGÍVEL

NÚMERO DO PROCESSO
-

ISS RETIDO
NÃO

INCENTIVO FISCAL
NÃO

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
1305 COMPOSICAO GRAFICA, INCLUSIVE CONFECCAO DE IMPRESSOS GRAFICOS FOTOCOMPOSICAO, CLICHERIA, ZINCOGRAFIA,

Alíquota: 3,3500000000 Abatimento: 0,00

INFORMATIVO IMPRESSO NO BOLETIM PARA DIVULGAÇÃO DE ATIVIDADES PARLAMENTAR – IMPRESSÃO OFF SET -
4X4 CORES – PAPEL COUCHÊ 180 G - QUANTIDADE - 16.600 EXEMPLARES
VALOR TOTAL R$ 16.760,00

VALOR(ES) DE RETENÇÃO(ÕES)
INSS

0,00
IR

0,00
CSLL

0,00
COFINS

0,00
PIS

0,00
Sub. Trib. ISS

0,00
Outras Retenções

0,00

OBSERVAÇÕES

Valor Total Deduções
0,00

Base de Cálculo
16.760,00

Valor do ISS
561,46

Valor Líquido
16.760,00

Valor do Serviço
16.760,00

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL
Nº matrícula CEI
-

Nº da ART
-

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Para verificar a autenticidade desta nota acesse: www.indaiatuba.sp.gov.br/fazenda/rendas-mobiliarias/nfse/consulta/
- A emissão desta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica foi autorizada pelo processo Nº 17565/2020

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Lei Complementar 123/2006.


